
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 

1/2 
 

Rua António Carneiro, 98 • 4349-003 • Porto • PORTUGAL 
Tel.: (351) 225 191 900 • Faxe: (351) 225 191 999 

Website: www.dren.min-edu.pt 
E-mail: dren@dren.min-edu.pt 

DATA:  NÚMERO: 

30/04/2009  05/09 
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SG • Secretaria-Geral do Ministério da Educação...........................................................

GGF • Gabinete de Gestão Financeira ............................................................................

DGIDC • Direcção-Geral de Inovação e Desenvolvimento Curricular ............................

DGRHE • Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação................................

ANQ • Agência Nacional para a Qualificação ................................................................

IGE • Inspecção-Geral de Educação (DRN) ................................................................

GEPE • Gabinete de Estatística e Planeamento da Educação................................

DRE • Direcções Regionais de Educação ................................................................

CIREP • Centro de Informação e Relações Públicas ......................................................
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ASSUNTO: Ingresso Antecipado no 1º ciclo do Ensino Básico – Ano Lectivo 2008/09 

 

Com a entrada em vigor do Decreto–Lei nº 3/08, de 7 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei nº 

21/08, de 12 de Maio, e com a consequente revogação do Decreto–Lei nº 319/91, de 23 de Agosto, deixou de 

estar consagrada, expressamente, a possibilidade de matrícula com dispensa dos limites etários existentes no 

regime educativo comum, relativamente aos alunos que revelem uma precocidade global que aconselhe o 

ingresso um ano mais cedo do que é permitido naquele regime educativo, como  decorria, aliás, do disposto na 

alínea b) do nº 1 e nº 3, ambos do Decreto –Lei nº 319/91, de 23 de Agosto. 

Face ao que antecede, e reiterando o teor do despacho do Senhor Secretário de Estado da Educação, de 16 de 

Maio de 2008, para efeitos de deferimento, a título excepcional, dos pedidos de ingresso antecipado no 1º 

Ciclo de Ensino Básico, os requerimentos devem obedecer ao que a seguir se enuncia: 

 

a) Ser dirigidos, até ao dia 31 de Maio de 2009, ao Director do Agrupamento de Escolas ou Escola 

não Agrupada, caso os Pais ou Encarregado de Educação pretendam que o seu educando 

frequente um estabelecimento da rede pública, ou ao Director Regional de Educação respectivo, 

caso pretendam que aquele frequente um estabelecimento da rede privada ou cooperativa; 
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b)  Reportar-se a crianças que atinjam os 6 anos de idade, no ano civil seguinte àquele em que os 

respectivos Pais ou Encarregado de Educação pretendem o seu ingresso no 1º CEB; 

c) Estar fundamentados e instruídos com um relatório de avaliação psicopedagógica da criança, 

elaborado por serviços especializados ou por especialistas da área da psicologia ou do 

desenvolvimento, devidamente identificados. 

 

Sem prejuízo do constante nas alíneas anteriores, a aceitação da matrícula depende sempre da existência de 

vaga, podendo alguma das entidades referidas na alínea a) solicitar aos Pais ou Encarregados de Educação a 

documentação ou os esclarecimentos que considere adequados, tendo em vista a fundamentação da decisão a 

proferir.  

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

O Director Regional Adjunto 

 

(António Leite 


